
ESTADO DO PAR{NÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE PITANGA

CÂMARÂ MUMCIPAL DÉ vER.E,ADoRES Do MUNICfuIo DE PITAIIGA
»nctsÃo RECURSo A.DMINISTRATTvo REFEREIíTE Ao pnncÂo
. Er,urnôMcon'{zo2s

DECTSÃO RECURSO ADMINISTRATIVO

Licitação n" 18/2023 r

Pregãó Eletrônico n" 4t2023 ,
Objeto: contratação da prestação dos serviços tsrcekizados de
servente,de limpeza, com acúm-ulo do serviço de copeiragem,
para ateúer as necessidâdes da Câmara Munioipal,de Pitanga.
Asstmto: Decisão Recurso Adminisúativo
Recorrento: Autentica Seiviços Terceirizados Ltda ! -

Trata-se de análise de recurso administrativo interposto pela
empresa Autentica Serviços TerceirizadoS Ltda, inscrita no
CNPJ sob o, nc 36.211.9461000144, doravante
RECORRENTE, que manifestou oposiçãô à planilha de preços
apresentada pela empresa Costa Sul Serviços Âmbientais'Ltda,
inscrita'no CNPJ sob' o n' 45.301.8p5/0001-90, dóravante
RECORRIDÂ, no Pregão Eletrônico ,à +12OZZ. A aberttra da
sessão pública do pregão eletrônico teve início em'.3110:812023
e finalizou em Ol I 09 li\23.
No tempo concedido 'em sessão houve a manifestação de
intenção de recorrer. A empresa recorrente. alegou o seguinte:
"a empresa declirada vencedora apresentou planilha de preços
totalmente inexequíveis, iremqs demonsúar detalhadamente em
nossa peça Íecursal.".
O praio estabelecido paÍa apresentação das r-d", do rêcurso
furalizou em O6|O912O23 e o prazo para as contrarrazõss em
1v0912023.
Não houve apresentação de razões recursais e nem de
contrarrazões :

.Quanto a plesumida inexequibilida«iç .da proposta, cabe
destacar alguns posicionamentos. Cita-se.jurisprudência do

'Tribunal de Contas da União: "A desclassificação de proposth
por inexeqúbilidade deve ser objetivamente demonstrada, a
partir de critérios previamente public.ados, e deve- ser
franqueatla opornrnidade de o licitante defender sua proposta e
deinonstrar sua càpacidade de bem executar os selviços, nos
termos e condiçóes exigidos pelo instrumento convocatório,

' 
antes de ter sua proposta desclassiftcadas." (TCU - Âcórdão.no
1.07912017, Pleniirio. Rel. Min. Marcos Bem-querer, data-da
Sessão: 24lü5l20l7) "4 proposÍa de licitante com margem de
lucrp mínima ou sem maÍgem lde lucro não. conduz,
necessariamente, à inexeqqibilidade, pois tal fato depende da
estratégia comercial da empresa. A desclassificação por
inexequibilidade f,eve s'er.objetivamente demonsuada, a partir
de critérios previamente publicados, após dar à licitante a
oportunidade de demonstrar a exequibilidade de sua proposta."
(TCU- Acórdão n" 3.0921201d Plenário. Rel. Min. Bruno

' Dantas, data da Sessão: l2ll.ll2014). Destaca.se, ainda, o
entendimento do Poder Judiciário, no sentido de que não podê
ser a proposia presumida inexequível, sendo necessário que a

,pahe interessada demonstre cabalmente qüe o preç.o cotado não
corresponde à realidade dos cusbos. (TRF 1'Região. 6" Turma
MAS n" 200 I 134.00.0 I 8039-0/DF).
Relevante para o caso a Doutrina de Marçal Justen Filho, onde
afirrna que "A questão fundarnental não reside no valor da
proposta, t'or mais ínftmo que o seja - o problema ê a
impossibilidade de o licitante e*ecutar aqúlo que ofertou. A
formulação desse juízo envolve uma avaliação da capacidade
pahimqnial do licitante. Se ele dispuser de recursoó suÍioientes
e resolver -ineorrer em-'prtjuízo, essa sorá .uma decisão
empresarial privada- Não cabe à Administação a taqefa de
fiscalização da'lucratividade einpresarial privada".

I



Considerando todos esses posicionamentos, salienta-se que a
recorrente não de:nonstrou.a inexiQuibilidade da ,planilha de
preços, o que deveria tê-lo realizqdo conforme manifestou em'
sua intenção de recorrer.
Em face de não ter sido apontado pela recorrente em que a
planilha de preços erz inexequível;não houve possibilidade da
empresa recorrida rebater os argumentos.
Os índices de tiquidez geral, solvência geral e liquidez corrente
demoqstram a boa situação financeira daempresa recorrida,
Ante o exposto, coúeço o recurso diante da presenÇp dos
prrssupostos recursais e, no mérito, dou:lhe por improvido. t

A superior apreciaÇãp nos termos do artigo 109, parágrafo 4o,
da Lei n" 8.666193.

' Pitanga, 12 de setembro de 2023-

Regiane Bobato
Pregoeira

ruSTEN FILHO, Marçal. Comentários a Lei de Licitaçôes e

Conffatos Administrativos, llo edição, Editora Dialética:, p.
455456. (https://jus.com.br/artigos/l l0l2/analise-da-
inexequibilidade-naslicitacoes). Acesso em 12 de setembro de
2023t

DECISÃO

I - Considerando as razões apresentadas pela pregoeira na
decisão de"fls: 195/196, mantenho o improvimento do recurso
pelos motivos lá exarados, conformê autoriza o artigo 50,
parágrafb 1', da Lei n'9.784/99. i
II - Prgvidencie o Departamento de Administração a publicação
desta decisão e da decisão da pregoeira.
III - Considerando não ter acesso ao sistema do compras do
governo federal (comprasgovlcolnprasnet) para adjudicar a

licitaçào, delego à pregoeira Regiane Bobato a atribuiçào para
adjudicar o pregão eletrônico n" 4/2023 à empresa Costa Sul

. Serviços,Ambientais Ltda.

- Pitanga, 12 de setembro de 2023.
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